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PAUTA DA  20ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 2019. 

 

LOCAL DA SESSÃO: Plenário da Câmara de Vereadores de Passa Sete – RS.   

DATA DA SESSÃO: 24/06/2019. 

HORÁRIO: 18:00 Horas. 

 

ATAS 

Atas em discussão e votação 

Ata da 19ª Sessão Ordinária de 2019. 

 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

 

Não haverá matéria no Material de Expediente. 

 

ORDEM DO DIA 

 

Origem do Poder Legislativo 

Não haverá Projetos de Lei de origem do Poder Legislativo. 

 

Origem do Poder Executivo 

PROJETO DE LEI Nº 026/2019, do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo Munici-

pal a conceder ABONO, em PARCELA ÚNICA, aos AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

que exerciam essa função em setembro de 2017 e dá outras providências; 

PROJETO DE LEI Nº 027/2019, do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo Munici-

pal a contratar, por prazo certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem 

concurso público, 1 (um) PROFESSOR, Área 2 (dois), disciplina de EDUCAÇÃO FÍSICA, para 

atuar na Escola Municipal de Ensino Fundamental José Rech, em substituição a titular do cargo 

que encontra-se em licença saúde e entrará em licença gestante/maternidade; 

PROJETO DE LEI Nº 028/2019, do Poder Executivo, que institui o CONSELHO MUNICIPAL 

DE TURISMO, o FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO, e dá outras providências; 

PROJETO DE LEI Nº 029/2019, do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo a incluir 

META/AÇÃO na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2019 e na Lei Orçamentária Anual de 2019; 

a abrir Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual de 2019 até o montante de R$ 25.000,00 (vin-

te e cinco mil reais) e dá outras providências; 

PROJETO DE LEI Nº 030/2019, do Poder Executivo, que institui Diária de Campanha aos ser-

vidores municipais que forem designados para desempenhar suas funções no interior do Municí-

pio, vinculados a Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e Serviços Públicos e a Secretaria Mu-

nicipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico e dá outras providências. 

 

 

 

 

OBS: O texto e teor das Proposições do Poder Legisla-

tivo são de inteira responsabilidade dos vereadores. 

 

 

Publicado no mural e na Página 

Oficial da Câmara de Vereadores 

(www.camarapassasete.rs.gov.br) 
Em 18/06/19. 

 

 

Pablo Cardoso 

Assessor Legislativo 
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